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obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

13.11 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos do 
artigo 7.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, da seguinte forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método obri-
gatório;

b) Aplicação do segundo método e dos métodos seguintes apenas a 
parte dos candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a 
convocar por conjuntos sucessivos de candidatos, por ordem decrescente 
de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-
-funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método ou dos métodos seguintes 
aos restantes candidatos, que se consideram excluídos, sem prejuízo 
do disposto na alínea d), quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à 
publicitação do procedimento concursal;

d) Quando os candidatos aprovados nos termos das alíneas anteriores, 
constantes da lista de ordenação final, homologada, não satisfaçam 
as necessidades que deram origem à publicitação do procedimento 
concursal, o júri do procedimento é de novo chamado às suas funções 
e, com observância do disposto na alínea b), procede à aplicação do 
método ou métodos seguintes a outro conjunto de candidatos, que serão 
notificados para o efeito;

e) Após a aplicação dos métodos de seleção a novo conjunto de candi-
datos, nos termos da alínea anterior, é elaborada nova lista de ordenação 
final desses candidatos, sujeita a homologação.

13.12 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório 
a convocar para a realização do segundo método, são notificados por 
uma das formas previstas no artigo 10.º, da Portaria n.º 125A/2019, de 
30 de abril

14 — Composição do Júri:
Presidente: Jorge Fernando Fortuna Pombo, (Subdiretor)
Vogais efetivos:
1.º Vogal: Cristiano Jorge dos Santos Carrapato (Adjunto do Diretor)
2.º Vogal: Maria Branca dos Santos Costa Vaz Silva (Coordenadora 

Operacional)

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Isabel Maria Moreira da Silva Bessa (Psicóloga)
2.º Vogal: Isabel Maria Rodrigues dos Santos (Coordenadora Técnica)

14.1 — O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

14.2 — Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
publicitadas no sítio da Internet da entidade.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos 
excluí dos serão notificados por uma das formas previstas no artigo 10.º 
da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, para realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica (https://www.quintadaspalmeiras.pt/), ou junto dos serviços 
administrativos da Escola Secundária Quinta das Palmeiras — Covilhã.

16 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

17 — Critérios de ordenação preferencial:
17.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de ordena-

ção preferencial a adotar são os constantes do artigo 27.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 28.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, com remissão aos artigos 10.º e 23.º

18.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor da Escola Secundária Quinta das Palmeiras — Co-
vilhã, é afixada nas respetivas instalações em local visível e público e 
disponibilizada na página eletrónica da Escola, (https://www.quintadas-
palmeiras.pt/), sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 
2.ª série, com informação sobre a sua publicitação.

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido por 
18 meses para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 125A/2019, 
de 30 de abril.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

21 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, o presente aviso é publicitado no Diá-
rio da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica da Escola 
Secundária Quinta das Palmeiras — Covilhã (https://www.quintadaspal-
meiras.pt/), na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série.

24 de maio de 2019. — O Diretor, João Paulo Ramos Duarte Mi-
neiro.
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 Agrupamento de Escolas de Terras de Bouro

Aviso n.º 9995/2019
Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008 

de 22 de abril, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012 de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto 
concurso para provimento do lugar de Diretor do Agrupamento de Es-
colas de Terras de Bouro, pelo prazo de dez dias úteis, a contar do dia 
seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
nos seguintes termos:

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são fixados nos números 3 
e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, na redação 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho.

2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento, 
em modelo próprio disponibilizado na página eletrónica do Agrupamento 
de Escolas de Terras de Bouro, em http://aetb.edu.pt, ou nos serviços 
administrativos do Agrupamento.

3 — O requerimento referido no ponto anterior é dirigido ao Presi-
dente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Terras de Bouro, 
podendo ser entregue pessoalmente nos Serviços Administrativos da es-
cola sede do Agrupamento, sitos na Escola Básica e Secundária de Terras 
de Bouro, Avenida Dr. Artur Adriano Arantes, n.º 222, 4840 -100 Terras 
de Bouro, das nove horas às dezasseis horas, ou remetido por correio 
registado com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para as candidaturas.

4 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae, detalhado, datado, assinado e atualizado, onde 
constem respetivamente, as funções que tem exercido e a formação 
profissional que possui, acompanhado dos comprovativos legais;

b) Projeto de Intervenção relativo ao Agrupamento, contendo identifi-
cação de problemas, definição de objetivos, de estratégias e programação 
das ações a realizar no mandato.

5 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do 
currículo, com exceção daqueles que se encontrem arquivados no respe-
tivo processo individual e este se encontre nos Serviços Administrativos 
do Agrupamento de Escolas de Terras de Bouro.

6 — Os métodos de avaliação das candidaturas são os seguintes:
a) Análise do curriculum vitae, visando apreciar a sua relevância para 

o exercício das funções de Diretor e o seu mérito;
b) Análise do Projeto de Intervenção no Agrupamento, visando apre-

ciar a relevância de tal projeto através da coerência entre os problemas 
diagnosticados, os objetivos, as estratégias de intervenção, as ações a 
realizar e os recursos a mobilizar para o efeito;

c) Entrevista individual ao candidato, visando apreciar as motivações 
da candidatura, bem como as capacidades com o perfil das exigências 
ao cargo.

7 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos será afixada na 
Escola sede do Agrupamento de Escolas de Terras de Bouro, até cinco 
dias úteis após a data limite de apresentação das candidaturas e divulgada, 
no mesmo prazo, na página eletrónica do Agrupamento, sendo estas as 
únicas formas de notificação dos candidatos.

23 de maio de 2019. — O Presidente do Conselho Geral, Aurélio Rui 
de Sousa Gonçalves.
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